
 

 

 

DECRETO N.º 46.027, DE 11/03/2024. 

 

RETIFICA DECRETO N.º 37.677, DE 06/03/2020, 

QUE DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE LISTA 

NOMINAL DE SERVIDORES CLASSIFICADOS 

PARA PROGRESSÃO POR MERECIMENTO  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica retificado o Decreto n.º 37.677, de 06/03/2020, que dispõe sobre 

aprovação de lista nominal de servidores classificados para Progressão Por Merecimento, 

conforme Processo Eletrônico n.º 9683/2024: 

 

Onde se lê: 

 

RETROATIVO A: 08/2019 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

MATR.   NOME  CARGO  NÍVEL/ 

PADRÃO 

22111 LORENA DO NASCIMENTO 

SANTOS ANDRADE 

TA – TEC. NÍVEL SUP. I 

ASSIST. SOCIAL 

VII – C 

 

Leia-se: 

 

RETROATIVO A: 08/2018 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

MATR.   NOME  CARGO  NÍVEL/ 

PADRÃO 

22111 LORENA DO NASCIMENTO 

SANTOS ANDRADE 

TA – TEC. NÍVEL SUP. I 

ASSIST. SOCIAL 

VII – C 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 08/2018.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de março de 2024.  

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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